
PROGRAMA DE DESEN VOL VIMENTO INDUSTRIAL E DL INTEGRAçA0 ECONOMICA 
1)0 ESTADO DA BAHIA OLSEN VOLVF.. 

RESOLUçAO N.° 50/2005 

HabHita a BRIOCESTONE FIRESTONE DO BRASIL 
IND(JSTRIA E COMERCIO LTDA. aos beneflcjos do 
OLSEN VOL yE. 

0 PRESIOENTE DO CONSELHo DELIBERATIVO DO 
OLSEN VOL yE, no use de suas atribuiçOes e nos terrnos da Lci fl.0 7.980, de 12 de dezembro de 2001, 
regulamentada pelo Decreco n.° 8.205, de 03 de abril de 2002, alterado pelos Decretos n.°5 8.413. de 30 de 
dezembro de 2002, 8.435, de 03 de fevereiro de 2003, 8.665, de 26 de setembrcj de 2003, 8.868, de 05 de 
janeiro de 2004, 9.152, de 28 de julbo de 2004 e 9.188, de 28 de sètembrc de 2004, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Considerar habilitado, "ad referendum" do Plendrio, aos beneficios do Programa de 
Desenvo]virnento Industrial e de lntcgraçao IEconOmiea do Estado da Bahia 

- DESENVOLvE. o projeto 
de implantaçâo da BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,. a 
se instalar no murneiplo de Camaçari - Bahia, para produzir pneus, sendo-Ihe concedido os seguintes 
ben e tic os: 

I - diferimento do lançamento edo pagamento do ICMS, nas seguintes hipoteses: 

nas importaçOes e nas aquisiçUes nesre Estado cern outra unidade da Fedcraçao, relativamente ao 
diferencial de aliquotas, de bens destinados ao alivo fixo, para o momento em que ocorrer sua 
desincorporaçao; 	 - 

nas aquisiçOcs de insumos e embalagens destinados a fabricantes de pneumáticos, nos termos da 
alInea F,, inciso I e alinea a, ineiso Ill do art. 2° e do art. 30 do Decreto n° 6.734197 e alteraçoes, para o rnomento em que ocorrer a saida dos produtos resultantes da sua industrializaçao. 

II - dilaçao dc prazo de 72 (setenta e dois) meses para pagamento do saldo devedor do ICMS, relativo 
as operaçöcs préprias, gerado em razão dos investimentos previstos no projeto incentivado, conforme 
estabelecido na Classe 1, da Tabela I, anexa ao Regulainento do DESENVOLVE 

Art. 2° - Conceder prazo de 12 (doze) anos para fruiçao dos beneticios, contados a partir do inicio 
das operaçOes eonierciais do projeto incenuvado. 

Art. 3° - Sobre cada pamela do JCMS com prazo de pagamento dilatado, incidirá taxa de juros dc 
70% (setenta por cento) da TJLP.aoano u eutxaque .venha 	 com.a TabeLa .11, anexa 
ao Regulamento. 

Art. 4° - Esta Resoluçao entrará em vigor na data de sua publicaço. 

Sala de Sessoes, 22 de marco de 2005. 
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JOSE LUIZ PER 	ARR.EDO 
Presidente 
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E DE INTEGRAçA0 ECONOMICA 
DO ESTADO DA BAHIA - DESENVOLVE. 

RESOLUAO N.° 9012006 

Ratifica a Resolucko n.°  50/2005, quc habilitou a empresa 
BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDUSTRIA 
E COMERCIO LT.DA. aos bcneficios do DESENVOIJVE. 

0 CONSELHO DELIBERATIVO DO DFJSENVOLVE, no 
uso de suas axribuiçOes c nos tennos da Lei n.°  7.90. de 12 do dezembro de 2001. regulanicntada pelo 
Decreto nY 8.205, do 03 do abril de 2002, alterado pelos Decretos if" 8.4 13/02, 9,435103  8.665f03. 
8.868/04, 9.152/04, 9.188/04! 9.513/05 e 9.651/05. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ratificar a Rcsoluçao fl.0  50. de 22 do marco de 2005, quo habiiitou, "ad rcfcrenduxn do 
Plcnário, a empresa, BRJDGESTON.E FIRESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. ao  Programa do Desenvolvimento Industrial c do lntcgração Econômica do Estado da Bahia - 
DESENVOLVE. 

Art. 2° - Esta Resoluçâo entrarã cm vigor na data do sua publicaçao. 

.Saia do Scssöcs. 31 do outubro do 2006, 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 05/04/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: UWOTY4NTYW


